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UIUT.IICíPIO DE MALHADA DOS
BOIS/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
04t2024

pnecÃo elerRôuc o No 2212023

PROCESSO LICITATORIO 2212023

UCTTAN€Í'

No dia 30 de JaneiÍo ds 2024, no(e) MUNICIPIO OE MALHADA OOS BOIS/SE , inscrito(a) no CNPJ 13.115.993/0001-gg, com sede à R DO COMERCIO n' 170 CEP
49940{00 - Malhada dos Bois-SE nestê âlo lêgelmêntê reprêsêntedo pofAUGUSTO CESAR AGUIAR DlNlzlO, portâdor do CPF n'609í8608520, RESOLVE

registrar prêços pere 6vontual âquisiÉo em íace da âpresentiâÉo dâ(s) proposta(s) dâ(s) ompíesâ(s) abâixo qualificâda(s):

Fom.codor: OIONAL O|§TRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA CI{PJ: 40.06í.í99/000í€2

RepÍêsentantê: RAiSSA RABELO FERREIRA

T6leÍonê: (87) 3762{,145

Emell: cdeíêíêhâ_distÍibuidora@ouüook.com

EndêÍêço: R SANTA VITORIA, '123 - CIDADE INDUSTRIAL SATELITE DE SAO PÂULO, cuarulhos - SP - 07223-120

A§ especilicaçôes técnicâs constantes do procâsso em epigBíê, âssim como todas âs obrigâÉes e condiçôes dêscritas na minuta dâ Ata de Registro dê Preços e na
Poposta de Preços inlêgrâm estaARe ind6pendentemente de transcriÉo.

Avalidâd6 desla Ata d6 Rêgistro dê Pr6çros é até 30/0'l/2025 , a contar do dia 3U01nO21 .

ATA DE REGISTRO OE PREçOS Nô 04202ir

PREcÀo 222023

Oê.c.içâo: PLACAS DE ISOPOR'100 COMPRIMENTO: 1000MM LARGURA:500MM ESPESSURA:100M

Total: Ri 3.320,00

Aos 30 diâs do mês de janeiro do ano de 2024, O lruNlclPlo DE MALHADA DOS BOIS, Pessoa Jurídicâ de Direito Público, sob CNPJ n'. CNPJ -
13.115.993/0001-99, sediado à Rua C, no. 12, Conjunto Mâaâ Rosâ da SiVa - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois, Estado de Sergipe, através dâ
PREFEÍTURA frUN|C|PAL, representada pelo Senhor AUGUSTO CESAR AGUIAR DlNlZlO, Prefeito Municipal, doravante denominado ORGAO
GERENCIAOOR, o FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO DE SERGIPE, Pêssoa Jurídice de Dirêito PúbIico. sob CNPJ N..
11.509.366/0001-07, Rua São Joaquim, s/n"., Centro, CEP:49.940.000 - Malhada dos Bois, Estado de Sergipe, Íepresentado pela Senhora DANIELE
BATISTA Dos SANTOS MAToS, Secretária Municipat de sâúde, ê O FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCÁ SOCIAL DE MALHADA Dos Bots, ESTADo
DE SERGIPE, Pêssoe Jurídicâ de Direito Público, sob CNPJ n'. 14.531.150/0001-36, sediado à Rua do Comércio, n". 171, Centro, CEP n'. 49.940400,
Malhada dos Bois, Estrâdo de Sergipe, representada pela Senhora MÂRlÂ HALINE JESUS DOS SANTOS, dorâvente dênominados ORGÃOS
PARÍICIPANTES e a empresâ DONAL OISTRIBUIDORA OE PROOUTOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o n'. /Í).06í.í 99/0001€2, com sede R SANÍA
VITORIA, 123 - , Guarulhos - São Pâulo - 07223-120, nesle alo, representada pela Sr.' RAISSA RABELO FERREIRA, brâsileirâ, nâtural de Maceió - AL,

nascida em 20/04/2001, solteira, empresária, inscrita no CPF (MF) sob o n" 136.6í9.254{7, poíadora da idêntidadê no 4007225€ SDS/AL, residente e
domiciliada na Avenida Dr. José Sampâio Luz, no 267, Apt. 0104 , Pontâ Verde, CEP: 57.035-260, na cidade de Maceió, êstedo de Alagoas, daqui por diantê,
denominâda simplesmêntê FORNECEOOR REGISTRAOO, Íesolvem nos têrmos da Lei n'. ,0.520, de 17 de julho de 2002, do Decrelo Municipâl No. 30i2017
e Decreto Municipal n'. 10í/2020, âplicándo-se, no que couber, subsidiariamente, as disposições do Decreto Fedêrâl n" 10 024, de 20 de selembro de 2019
Oêcrêto Federal n' 7.892,2013 e da Lei F.deBI n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriorês âllêíaçóes, lirmar a prêsênle ATA DE REGISTRO OE

PREçOS, cuja minutâ Íoi examinada pela Assessoria JurÍdica do Municipio, mediante as seguintes condiçõesl

Itom:
'113

Quanlidadê: Unldâde
s00,00 uN

,lrarcã:
FRICALOR

Mod6lo: PLACA ISOPOR

5OOMM

Píeço UnltáÍlo: R$

6.64
Valor Total:
R$3.320.00

Este instrumenlo guarda inteka conformidade com os têímos do Pregão Eletrônlco N. 222023 e seus anexos parâ registro de prêçd6, do qual é pârtê

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISÍRAOO,

#v w
https://dvTrsTSsmtpx8.cloudfront.nêUreports/pregaô/8044o/completo-rêlâtorio-ata-registrollrêco-completo-ggZOggSOAtA.hto,l 1t7



1.'1. Registro de prêços para futura e eventual Aquisição de Matêriâis de Expediente, Limpeze, Higiene, Consumo e Utensílios Domésticos para alender as

nêcessidâdês da Preíeitura Municipâldê Malhãda dos Bois e demais órgãos municipais, que integÍâÉm o Sistêma de Registro de Preçps, confoÍme o Termo

de Referência (Anexo l) do editaldo Prêgão Eletrônico N'.22l2023, parte integrante desta âtâ, assiín como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
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1. DO OBJETO

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1. De acordo 6om a adjudicâção no síte www.portal.licitanet.com.br (httpJ/www.portal.licitanet.com.br), do (LICITANET), segue abaixo o(s) ltem(ns)e
quântidade(s) arrematado(s) pela empresa, tâlcomo o valor unilário e global Íinal homologado:

Fomecedor: DONAL OISTRIBUIOORÁ OE PRODUTOS LTDA Cl,lPJ: 40.061,'199/0001€2

RêpÍesentânte: RAISSA RABELO FERREIRA

Têlefone: (87) 3762-0445

E"mail: meddionalc,iskibuidora@outlook.com

Endereço: R SANTAVIÍORlA, 123 - , Guarulhos - Sáo Pãulo - 07223-120

Quant- LJnid Dêscrição Vâlor R$ ÍotâlR$

113 500 UN FRICALOR R§ 6,64 R$ 3.320,00

2.2. O valor totêl da presente Ala de Registro de PÍeÇos é de RS 3.320,00 (três mil trezenlos e vinte reêis)

3. VALIDADE DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. O prazo de vigêncià da Ata de Rêgistro de Preços será dê 12 (doze) mesês, contados a partir dâ sua assinâturê, conforme legislação

4. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

4.1. O Fornecedoí registrado terá o seu registro cancelado quando:

1. a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

2. b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;

3. c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pruzo estabelecido pela AdministraÇão,

sem .lustiÍicativa aceitável;

4. d) houver razoes de interesse público.

4.2. O cancelamento cle regist.o, nas hipótesês previstas, assegurados o contraditório e a ampla deíesa, será foÍmalzado poÍ de§Fcho da Prefeita Municipal

de Malhada dos Bois - Sergipe.

PLAoAS DE ISOPOR 100 COMPRIMENToT

1000MM LARGURA: 500MM ESPESSURA: t00M

PLACA
tsoPoR
5OOMM

LP @
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5.4. Os Mâteriais fornecidos devêrão estâr em conformidâde com os pâdrões e normas vigenies de forma â atender a máximâ quâlidâde. Os materiais
Íomecidos que náo alendam o padrão de qualidâde exigido eslarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável, tendo que ser realizâdo novamente no menor
plâzo possível, sem quaisquêr ônus pârâ a Administração. Apurada, em qualquer têmpo, divergência enÍe as espêcifrcaçôes pré-Íixadas e os materiais
íornecidos, poderão ser aplicadês âo íornecedor as sanÉes prêvistas nêste edital e na legislação vigente;
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4.3. O fornêa€dor poderá soljcilar o cancelamenlo do seu rêgistro de preço, quândo o valor registrado tornaÊsê deíasado em relação ao mercâdo. Também
deverá ser feito mediênte requerimenlo, com a documêntaÉo comprobâlóriâ da impossibilidade de manter o preço e de cumprir o íomecimento, desde que
Íeito antes do pêdido de fomecimento. Mesmo assim, â AdministrâÉo âvaliará o pedido, podendo deíerir ou indeferir seu plêito.

5. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. O prazo de enhega dos bens é de 05 (cinco)diâs corridos, contados do envio da Ordem de Fornecimenlo/Empenho;

5.2. Os Maleriais deverão serÍornecidos de acordo com a necessidade do órgáo gerenciadoÍ e parlicipantes de Íorma pârcelâda;

5.3. O não fomecimento dos materiais no prazo estabelecido, implicârá na decâdência do direilo do licitante à inclusáo dos seus paeços no sistema de

Íegisko, sem prejuizo das sançóes previstas no aí. 81 da Lei nó 8.666/93;

5.5. O Municipio de Malhada dos Bois, poderá, até o momento da emissão da Ordem dê Fomêcimento, desislir dos materiais do objeto proposlo, no seu todo
ou em parte, sêm que caibam quâisquer direitos ao licitante venc€dor;

5.6. Os ilens poderão ser rejeitâdos, no todo ou em pârte, quando em desacordo com âs especiícações constânles neste Íermo de ReÍerênciê e na propostâ,

devendo s6r substiluídos no prazo de 05 (dias) dias corridos, a contar da noliíicação do Órgão Gerênciâdor. coÍrendo lodos cuslos por conta do Fornêcedor.
sem prejuÍzo da aplicação dâs penalidades;

5.7. O recebimento provisório ou definilivo do objeto nâo exclui a rcsponsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da inconeta execuçâo do

íomscimsnto;

5.8. Íodos os produtos dêverão estar em confoÍmidade clm solicitado;

5.9. Se a Contratada não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita pela Ôrgão GerenciadoÍ, decairá seu do direato de íornecer os produtos

adjudicâdos, sujêitando-se as penalidâdes previstas no edital, sêndo convocâdos os licitanles remanescentes, em ordem de classiÍicâÉo.

6. DA FTSCAL|ZAçÃO

6.1. Nos termos do arl. 67 Lei no 8.666, de 1993, seé designado represenlênte para acompanhar e fiscalazár a enhegê dos produtos, ânotrando om registro
próprio todas as ocoÍências relacionêdas com a execução e determinando o que for necessário à regularizaÉo dê fâlhas ou defeitos observados.

6.1.1. SeÍá anotará em registro próprio, lodas as ocorrências rêlacionadas ao fornecimento dos produtos, indicando dia, mês ê ano, bem como o nome dos

Íuncionários eventualmente envolvidos, delerminando o que for necêssáÍio à Íegularização das Íalhas ou defeitos observados e êncaminhando os

aponlamentos à âutoridade competenle pâra âs providênciâs câbÍveis.

7. DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILíBRIO

7.1. Os prêças ofertados devem ser apresenlados com a incidêncra de todos os lributos, encârgos kêbâlhislâs, previdenciários, frscâis e comerciais, texâs

Írêtês, seguros, custos e demais despesas previsívêis quê possem incidir sobrê a realizaÉo do fornecamento, inclusive a mârgêm de lucro,

7.2. Os pagamêntos serão realizados mêdiante apresentação dâs notas Íiscáis/faluras, com o devido ateslo do fornecimento, atrêvés de ordem bãncária, para

crédito em benco, agência e conta corrente indlcado pelo contratado, devendo apresenlar, os seguinles documentos, dentro dot §êu§ prazos de validade:

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudÍront.neUreports/pregao/8044o/completo_relatorao_ata_regiskolgreco_completo_g32039508 html
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7.2.1. Havendo eno na apresenlação dá Nota Fiscalou nos documentos perlinentes à mntrâtâção, ou, ainda, circunslância que impeça a liquidação da

despesâ, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrenle de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficaíá sobrestado até que â
Contratada providênciê as medidas sâneêdorâs. Nesla hipótese, o prazo para pâgamento iniciâr-se-á após a comprovação dâ regulârizâção dê siluação, não

acarretando qualquer ônus para â Contrâtante.

7.3.1. O pedido de têequilíbrio êconômico-ínanceiro' podê ser leilo à Adíninistraçáo, contudo deve.á ser muito bem fundâmenlado e âpoiâclo com
documentos comprobatórios da defasagêm do preço.

7.4. Quando o preço registrâdo tornâr-se superior ao preço praticado no mercrdo por molivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os íomecedores
pâra negociarem â redução dos preços aos vâlores praticados pelo mercado, e câso elês não aceitêm reduzir seus pre@s, serão liberados do compíomisso
assumido, sem âplicação de penalidade.
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í . Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda
Estadual;

2. Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal (Sede do
Licitado);

3. Certificado de Regularidade perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da
Fazenda Nacional (PGFN);

4. Prova de inexistênciâ de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei No 5.452, de 01/05/43;

5. Certificado de Regularidade de Situação (CRS) para com o FGTS.

7.5. A ordem de classiÍicaçáo dos Íornecedores que aceitârem reduz r seus preÇos aos valores de mercado observará a classiflcação original

8. DAS OBRIGAÇÔES

documento, bem como por qualquer dano câusâdo a terce ros en dec,orrência de ato do Fornecedor de seus emprêgados. ou sLrboídinados,

7.6. Quândo o preço de mercádo lornar-se superior âos preços registrados e o Íornecedor não puder cump.k o compromisso, o órgão gerenciador podeíá:

I - liberar o forngcedoí do compromisso assumido, cáso â comunicâção ocorrâ ântes do pedido de íornecimento, e sem aplicêção dâ penalidade se

confímada a vêracidade dos motivos e comprovantes epresentados; e

ll - convocar os dêmais ícmecedores para assegurar igual oportunidade de negociaÉo,

7.6.1. Não havendo êxito nes negociaçôes, o órgáo gerenciador deverá procedeÍ à revogaçáo da atâ de registro de preços, adotando as medidâs câbíveis
parâ obtenção de contrataÉo mais vantâjosa.

8.1, São obÍlgaçõês do Órgão GeGnciador:

8.'1.í. Receber o objeto no prazo e condiÇões estabelecidas no editâle seus anexos;

8.í.2. Veíificaí minuciosamente, no pÍâzo Íxado, â conÍormidâde dos bens recebidos provisoriamente com as espêcmcaÉês constântes do editale da
propostia, parâ íins de âceitâção ê recebimento definitivo;

8.í.3. Comunicar ao Forôecedor, poÍ escrito, sobre impeíeiçóes, falhas ou irreguleridades vermcadas no objeto íomecido, para que seja substituído,

repaÉdo ou corrigido;

8.1.4. Acompanhâr e liscálizar o cumprimento dâs obígaçóes do Fomecedor, atrevés de comissão/seívidor especialmente designado;

8.1.5. Efetuêr o pagamenlo ao Fornecedor no valor conespondenle ao fornecimênto do objeto, no prazo e íoímâ estabelecidos rio edilal e seus anexos,

I
8.1.6, O MUNICIPIO não responderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pelo Fomec€dor com lerceiros, ainda que vincub& à execuçêo do presente

#
https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfíônt.nêVreports/pregao/80440/completo_relatorio_ata_regisko lcreco,comp _9320
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7.3. Os preços regislrados poderão ser revistos em deconência dê evênlual redução dos preços praticâdos no mercádo ou de íato que eleve o custo dos
seNiços ou bens regislrados, cabendo ao órgáo gerênciador promover as negociaÉes junto aos fomecedores, observadas as disposiçóes contidas nâ alineâ
'd" do inciso ll do caput do arl. 65 da Lei no 8.666, de 19S3 (htlpJ rww.planelto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#ar165aid).
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8.2. São obdgaçóês do FoÍnêcedoÍ:

8.2.'1. O Fornêcedor deve cumpriÍ todes as obrigações conslântes no edital, seus anexos e sua proposta, âssumindo como exclusivâmêntê sêus os riscos ê
as despesas decorÍentes dâ boa e perfeila execução do objeto e, aindê:

8.2.2. Eíetuar a enkega do objeto em perfeitâs condiçôes, clnforme especificáçóes, prazo ê local clnstantes no edital e seus anexos, acompanhado da
respecliva nota fiscá1, na qual constarão âs indicáçôes referentes a: mâícâ, íabricánle, modelo, procedênciâ e prazo dê gerântia ou validade;

8.2.3. Responsabilizar-sê p€los vícios e danos deconenles do objeto, de acordo com os arligos 12, 13 e 17 a27. do Código de Defesê do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990);

E.2.4. Substituir, reparar ou corÍigir, às suas expensas, no prazo fxado nesle documento, o objeto com avarias ou defeitos;

8.2.5. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prêzo máximo dê 24 (vinte e quako) horas após a dâta de recebimento da Ordem de Fornecimento, os motivos
que possivelmênte a impossibilitem do cumprimento do Íomecimento no prazo previsto, com a(s) devida(s) comprovêção(ões);

8.2.6. Manter, durante toda a exêcução do conlrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, lodas as condições dê habilitaçáo e qualiícação
exigidas na licitação;

8.2.7. Responsâbilizar-§e pelo transporle apropriado dos produtos, âindâ que sejâ transporte especial, quando o produlo assim exigir, assumindo
exclusivamenlê a rosponsabilidade por todâs as despesas relativas à entrega do objelo até o devido atesto da notâ fiscâ|, inclusive o frele;

8.2.8. Cumprir com a legislação vigentê inerente ao objêto, inclusive com todos os encárgos tributários, Íscais, trabalhista, devendo arcar ainda, coln lodas âs
despêsas e custo necessários ao cumprimênto do objelo;

8.2.9. lndicâr preposto para represenlá-la durante a exêcuÉo do fomecimenlo;

E.2.10. Não será admitida â subcontrataÉo do objeto licitado.

9. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

9.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se â assinar a Ata de Registro de Preços, deixer de entregar a documentiaÉo exigida

no certame, aprêsentiaí documentiaÉo falsâ, ensejar o retardamento da execução de seu objelo, não mântiver a proposta, fâlhar ou Íraudar no fornecimenlo
do objeto licitado, comporlaÊse de modo inidôneo, fizer declâração falsa oú cometer íraude ílscâ1, gãrantido o direito à ampla defêsa, ficará impedida de licjtar
e contrâtar com o Municlplo de Mãlhada dos Bois - Estado de Sergipe, pelo prazo de âté 5 (cinco) anos, sêm prejuízo das multas previstas neste Edital e no

contralo ê das demais cominações legais;

9.2. Pelo atraso injustificêdo, pêla inexecução totalou parcial do objelo pêctuado, conforme o caso, o Município de lúalhada dos Bois poderá aplicar ao
Fornecedor âs seguintes sançôes, garantida a prévia defesa:

1. tvlulta de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 1Oo/o (dez por cento) sobre o

valor total do fornecimento, em decoírência de atraso in.justificado na entrega dos materiais;

2. lvlulta de alé 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo.

9.3. As multas estabêlêcidas sêráo ênlendidas como independentes, podenclo ser cumulalivês, sendo descontadas dos pãgamenlos devidos pelâ Prefeiturâ

ou dê garantia prêstâda ou aindâ cobradês judacialmente;

9.4. Se a licitante vencedorâ não recolher o valor da mulla compensatória que porventurâ for aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da datra da

intimâÇão, serão entzio acrescjdos os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês;

9.5. O não compârecimento injustiíicâdo pâíã ou retirâr/receber a Ordem de Fornecimento dentro de 05 (cinco) diâs úteis, mntados da notiíicaçáo escÍila,
carâcteriza o descumprimênlo total da obrigação assumida com a proposta, suleitando-se â licilante faltosa ao pagamenlo de uma multa equivalente a 10"/ô

(dez por cenlo) sobre o valor total do respectivo instrumênlo, sem prejuízo das demais sânçôes legais previstas nêstâ cláusula e nâ legislação peíinentei

9.6. Aplicam-se nos câsos omissos as normas da Lei no. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alteraçôes posteriores, Decreto Municipal No. 30/2017 e Decrelo
Municipal nô. 10'1/2020.

10. DAS VEDAçÓES

10.1. É vedado à Contratada #s_- I
https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.net/reports/prêgao/8044o/complêto_relatorio ata,registÍojreco_completo_g32039508'1 html 517



í í . DAS ADESÔES A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11.1. Será vedada a carona

12. DO CASOS OMISSOS

12.'1. Os cêsos omassos serão decididos pela Conlrêtânte, sêgundo âs disposições contidâs na Lei No 8.666, de '1993, na Lei N'10.520 dê 2002 ê demais

normas federais de licitaÇões;

13. DA PUBLTCAçÃO

14. DO FORO

14.1. Pâra dirimir, na esfera judiclal, as questões oriundas da presenle Ata de Regislro de Prêços será competente o Foro de Cedro de São João, Estâdo de

Sergipe, com a renúncia â qualquer outro, por mais êspecial que seja.

14.2e paê firmeza e como provâ de assim haverem, êntre si, ajuslado, íoi lâvradê á pÍesente ata de reglstro de prêços que, lida e âchadâ conÍorme, e

âssinâda em 02 (duas) viês, de igualteor e forma, pêlos signatáflos deste instrumênlo ê pêlas testemunhas âbaixo nomeadas, tendo sido arquivâdâ uma vaa

nê Comissáo permanente de Llcitação deste lúunicípio.

I\rêlhâda dos , 30 de janeiro de 2024.

AUGUSTO DlNtzto

PREFEITURA NIC

10.1.1 Qaucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Prêços pâra qualquer opeação ÍinanceiÍa;

10.1.2. lnteÍomper a êxecução oontrâtuâl sob a alegaÉo de inâdimplemênto por parte da Contralante, salvo nos cêsos previstos em lei

r-\ t-

DANtErlmf§a Dos sANros MAros

FUNDO IMUNICIPAL DE SAÚDE

Órgão Participanle

31 l0't /24 , 082A

FUNDO M IC IPA DE ASSISTENClA SOCIAL

Órgáo Padici

LICITANET - Ata de Regislro de Preço

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUÍOS LTDA

RAÍSSA RABÊLO FERREIRA
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13.1. A publiceÇão do extrato dâ Ata de Regislro de Prêços deverá de rêalizêda na lmprênsâ Oficial, na formâ previstâ no Art. 15 § 2ó da Lei n" 8.666/93, até o
quinto dia útildo mês subsequenle âo de sua assinatura.

órgão Gerencia{or 'J
\--,/

MARra HAL/Nú&reâú§SaNros
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TESTE[,,IUNHAS:

CPF/tlF ôô. 136.619.254-07

FORNECEDOR REGISTRADO

Nome

CPF:

2-

CPF:

A presenle Ata de Registro de Preços, após lida ê achâdâ conÍoíme, é âssinâdâ

AUGUSTO C UIAR D

tc

Assinado de forma digitalpor:
RAISSA RABELO FERREIRA

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA1366í92'407
,10.06í.í99/OOOí-82 Dedos:311011202408:26:46
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